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Portaria 15/2017
ALTERA NO CALENDÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL A DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA INICIALMENTE PREVISTA PARA O DIA 01 DE FEVEREIRO. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bicas, por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Bicas e pelo Regimento Interno da Câmara,
CONSIDERANDO a previsão de Reunião Ordinária no dia 01 de Fevereiro de 2017; com a finalidade de compensar a Reunião que não ocorrerá no dia 27 de Fevereiro de 2017, em virtude do recesso de Carnaval;
CONSIDERANDO que o ano legislativo iniciou-se recentemente, não havendo, portanto, matérias a serem pautadas e discutidas em Plenário.
CONSIDERANDO que no Mês de Julho de 2017 não existem reuniões previamente agendadas.
RESOLVE:
Art. 1º. Transferir a Reunião Ordinária agendada originalmente no dia 01 de Fevereiro de 2017 para o dia 03 de Julho de 2017, segunda-feira.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.

Bicas – MG, 31 de Janeiro de 2017.
Aloysio Barbosa Borges
Presidente da Câmara Municipal de Bicas
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